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LEINº1115/2025

“Dispõesobreapublicaçãoanualdobalanço

deatividadesrelativasaobem-estaranimale
aocontroledezoonosesnomunicípiode

Holambra”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-Ficadeterminadaapublicação,noPortaldeTransparênciaenosite

oficialdoMunicípiodeHolambra,umrelatórioconsolidadodasações

desenvolvidasnoâmbitodobem-estaranimaledocontroledezoonoses.Art.2º—Orelatóriodequetrataoartigoanteriordeveráconter,nomínimo:I—Investimentospúblicosmensaisespecificadosporserviço;

H—Númerodeatendimentoseprocedimentosmensais,portipo;

HI—Registrosdeocorrênciasrelacionadasamaus-tratos;

IV—Quantidademensaldeanimaisatendidos,porserviçorealizado.

Art.3º—Orelatóriodeveráserpublicadoaté01demarçodoano

subsequenteaoexercícioaquesereferir.

      

Art.4º—EstaLeientraemvigornadatadesiapublicação.

PrefeitóMunicipalPublicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº043/2025,referenteProjetodeLeinº

038/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorFabianoSoaresLima.
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